
"DISPOE SOBRE AS 
ORÇAMENTARIAS PARA O 
FINANCEIRO DE 1.996" 

DIRETRIZES 
EXERC1CIO 

SILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNIC IPAL DE 
NOVAI S, COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEG(:irs' SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNI CIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 29 DE JUNHO DE 1. 995 , CO NFORME 
AUTOGRAFO NQ 04/95 : 

~rtigo 12 -A elaboração da proposta orça1entária para exercício de 1.996 , abrange ra os 
Poderes legis lativo, Executivo, seus fundos e entidades da ad1inistração direta e indireta, assi1 co10 a 
execução orça1entária obedecerá as diretrizes aqui estabelecidas.-

Artigo 22 - o Projeto de lei Orça1entária será elaborada e1 observância as diretrizes 
fixadas nesta lei, ao art . 165, parágrafos quinto, sexto, séti10 e oitavo da COHSTITUIÇAO FEDERAL e a LEI 
FEDERAL •. 320, OE 17 OE ~ARCO OE 1.96•.-

§ 1Q - A lei Orça1entária Anual co1preendera: 
I - o orçamento fiscal; 
II - o orçamento de investimento das empresas; 
III - orçamento da seguridade social.-
! 2Q · No Orça1ento de SEGURIDADE SOCIAL, a receita e despesa serão desdobrada de for1a 

dos ane1os constantes da receita e da despesa.-
~rtigo 3Q · Os valores da receita e da e despesa serão orçadas co1 base na arrecadação 

de 1.995, considerando-se alterações na legislação tributária e na ta1a inflacionária do ano e1 curso.-
Artigo 4Q · A proposta orça1entária para 1.996 conterá as prioridades da 1d1inistração 

1unicipal, es tabelecidas no anero 1 que aco1panha esta Lei e que poderio ser ajostad1s .· 
• ARTIGO 5Q · O Poder E1ecuti•o poderá fí r1ar convênios co1 outras esferas de governo, 

para desenvolvi1ento de progra1as prioritários nas áreas de educação, cu ltura, saóde t assis têacia soc ial, sei 
ônus para o 1unicf pio.· 

Artigo 6Q - A proposta parcial da Ci1ara deverá ser enc11inkada e1 prazo hábil para ser 
contabilizada co1 os de1ais órgãos da ad1inistração e cota receita esti1ada.· 

Artigo 7Q - O orçamento anual terá co10 1eta: 
I) a concretização dos objetivos e das •etas fixadas no PLANO PLURIANUAL do 

awiicípio, referente aos progra.as e projetos contc•plados no orçaaento da despesa; 
II) a manutenção e aprimoraaento dos servi9os públicos prestados pela 

adainistraçlo, atrav6s de dotaçaes que correspondem as efetivas necessidades de swui atividades e 
custeio; 

III) o desenvolviaento econõaico e social do •unic{pio; 
IV) o bea estar e a segurança da co11Uni dade. -

Ar tigo 8Q · A proposta orça1entária que o Poder Erecut ivo enca1inhar ao Poder 
Legislati vo, obedecera as seguintes diretri zes: 

I - As obras ea execução terão prioridades sobre novos proj etos, nlo Podendo 
ser paralizados; 

II As despesas coao paga11ento da divida publica, encargos 
sociais e de salários terão prioridades sobre as açaes de expansão dos serviços públicos . -

Artigo 9Q - As despesas COI pessoal da AO"IHISTRAÇ~O DIRETA e da INDIRETA ficai 
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limitadas a 65% (sessenta e cinco por cento) da receita corrente, atendendo ao disposto no art. 30 das 
Disposições Constitucionais Transitórias.-

§ lQ - Entendei-se co10 receitas correntes para efeitos de li1ite do presente artigo o 
sanatório das receitas correntes da ad1inistração indireta, provenientes de autarquias e fundações publicas, 
excluídas as receitas oriundas de convênios .. -

§ 2Q - o li1ite estabelecido para as despesas co1 pessoal, de que trata este artigo, 
abrange os gastos da ad1inistração direta e da indireta nas seguintes despesas: 

- SALARIOS; 
- OBRIGAÇÕES PATRONAIS; 
- PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÕES; 
- REMUNERAÇÃO DO PREFEITO E VICE PREFEITO; 
- REMUNERAÇÃO DE VEREADORES.-
§ 3Q - A concessão de qualquer vantage1 ou o au1ento da re1uneração alei de indices 

inflacionários, a criação de cargos oa alteraçio de estrutura de carreira, be1 co10 a admissão de pessoal,a 
qualquer titnlo,pelos órgãos e entidades da ad1inistraçio direta, autarquias e fundações, so poderão ser 
feitas se houver previa dotação orça1entâria, suficiente para atender as projeções de despesas ate o final 
do exercício, observando-se o limite fixado no presente artigo.-

Artigo JOQ - A concessão de au1f lios e subvençõe1 sociais constará na LEI ORÇAMENTARIA 
até o li1ite da dotação especifica, e será concedida as entidades sei fins lucrativos, reconhecidas de 
utilidade publica nas áreas de saóde 1 educação e assistência social.-

! 1Q - Os paga1entos serio efetuados após aprovação pelo Poder Erecuti•o, dos planos 
de aplicações apresentadas pelas entidades beneficiadas.-

1 2Q - Os prazos para presta cão de contas serio fixados pelo Poder E1ec1ti•o, não 
podendo ultrapassar 30 (trintal dias após o encerra1ento do e1ercício .. -

! JQ - fica vedada a concessão de ajada financeira as entidades que não prestarem 
contas dos recursos anterior1ente recebidos, assim co10 as que nio tiveram as suas coitas aprovadas pelo 
E1ecutivo Municipal.-

Artigo 112 - E vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bet co10 e1 suas alterações, de 
qualquer recurso do 1unicfpio para a CARTEIRA DE PREV!DtNCIA DE VEREADORES E PREFEITOS DO ESTADO DE SÃO PAULO .

Artigo 12Q - E vedada a inclusio na Lei Orça1entária, be1 co10 e1 suas alterações, de 
qualquer município destinado a ASSISTtNCIA MEDICA HOSPITALAR e e1a1es co1ple1entares aos •ereadores do 
Município. -

Artigo 132 - o Prefeito Municipal enviará até o dia 30/09, Projeto de Lei do ORÇAMENTO 
ANUAL a Cimara Municipal, que o apreciarâ até o final da sessio legislativa, delolvendo o a seguir para 
sansão .. -

Artigo 14Q - Esta Lei entrará e1 vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. -

PAÇO MUNICIPAL, aos 04·'dias do 1ês de julho de 1.995. 
Publique-se.-

Ô
'u1pra-se.-

/ f~ ~ 
(_/__;:_... 

SILVIO ARRUDA 
Prefeito Municipal 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO I ~ LEI NQ 093/95 

METAS E PRIORIDADES PARA O EXERClCIO DE 
1.996 

01 
1.1 

1. 2 

02 
2 .1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

03 
3 .1 

3.2 

3.3 

3.4 

04 
4. t 

4.2 

05 

5 .1 

5. 2 

5.3 

PROCESSO LEGISLATIVO 
CONSTRUÇÃO DE PRgoro DA 
CÃNARA MUNICIPAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE 
DO GABINETE E DEPENDeNCIAS 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PA
ÇO MUNICIPAL 
AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 

CONSTRUÇÃO DA SEDE E ABRI
GO DA CRIANÇA E DO ADOLES· 
CENTE 
AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE A 
FUNDO llUNICIPAL DA CRIAN
ÇA E DO ADOLESCENTE 
AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMENTO 
TOS E MATERIAL PERMANENTE 
ADMINISTRAÇÃO 
AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMEN -
TOS E MATERIAL PERMANENTE 
REESTRUTURAÇAO ADNINIS -
TRATIVA 
AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO 
DO ALNOXAR !FADO 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
COMPUTAÇÃO 
FINANÇAS 
AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMEN
TOS E DO MATERIAL PERMA
NENTE 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
COMPUTAÇÃO 
EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE 
E LAZER 
AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE PRtOIOS ESCOLARES 
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PA 
RA TRANSPORTE DE ALUNOS 
CONSTRUÇÃO DE PRtDIOS PA 
RA A IMPLANTAÇÃO DA CO -
ZINHA PlLOfú E VACA MECA 
NICA 

1elhorar as condições de foncionabilidade do ediffcio da Câ1ara 
Municipal, adotando a 1es1a de 1elhores inst1lações .-
dotar a Ci1ara Municipal de Móveis e Equip11entos para 1elhorar 
as condições de trabalho do legislativo.-

instalar adequadamente os vários setores da ad1inistração dando-
lhes 1elhores condições de trabalho.-
desapropriação a1igável ou judicial, destinado a projetos e 
prioridades do 1unicipio.-
dar ateodi1ento aos direitos da cri1nça e do adolescente no i1-
bito 1unicipal .-

dar condições de atendimento as crianças e adolescentes e1 Educa-
cio, Saúde, Recreação, Esporte, Lazer e profisionalização.-

equipar as várias unidades ad1inistrativas co1 móveis e equipa1entos 
de trabalho .-

dotar o departa1ento de ad1inistração co1 1ó•eis e equipa1entos 
de trabalho.-
dotar a Prefeitura de u1a estrutura 1oderna e ef íciente na prestação 
de serviços a coletividade.-
ampliar as instalações e 1odernizar os ser•iços visando 1aior produti 
dutividade no setor.· 
dar continuidade ao processo de infor1atizaçio d& Prefeitura, co1 
o objetivo de dar 1aior eficiência ao setor.-

1odernizar os serviços de controle financeiro agilizando as inforaações 
e assegurando 1aíor grau de confiança nos dados.-

dar continuidade ao ser•iço de í1plantaçio de inforaat ização a f i1 de 
dar 1ais eficiência e agilidade ao setor.-

dar condições de ensino as crianças e1 idade escolar co1 manutenção do 
ensino .-
visa dar transporte para aa crianças residentes em regiões sei escolas 
de lo. e 2o . grau.-
1ais eficiência na preparação da 1erenda escolar. -
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5.4 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO oferecer ali1entação satisfatória e de boa qualidade a todos os alunos 

E MATERIAL PERMANENTE DES de rede escolar.-

5. s 

5.6 

06 

6. J 

6.2 

6.4 

6. s 

6.6 

6. 7 

6.8 

6.9 

6.10 

6 .11 

6. t2 

6.D 

6 .14 

07 
7 • 1 
7 .2 

TINADO A COZINHA PILOTO 
E PADARIA MUNICIPAL 
OBRAS DESPORTIVAS E ES -
PORTIVAS 
AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMEN
TOS E MATERIAL PERMANEN
TE DA CULl'URA 
OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIP. E MAT. PERM. DO 
VELORIO MUNICIPAL 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DE PRôPRIOS MUNICIPAIS 
PAVIMENTAÇÃO GUIAS SARJE 
TAS PASSEIOS E GALEllAS 
DE VIAS URBANAS 

dar condições para o desenYolvi1e1to do esporte a1ador, Yisando 11-
pliar as íreas de lazer recreativas e desportivas do 1unicfpio.· 
equipar o setor cultural co1 1óveis e equipa1entos de trabalho tornan
do os mais eficientes .. -

adequar o velório municipal be1 como dar 1aiar co1odid1de e mais ef i -
ciência aos 3ervíços funerais.-

dar a ad1inístração municipal condições de oferecer a população 1elho· 
res serviços públicos.-
1elhorar as condições de vida na zona urbana.-

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS oferecer a população novas áreas de lazer.-
PARQUES E JARDINS 
AMPLIAÇÃO DAS REDES DE 
ENERGIA ELÉTRICA E ILU
NINAÇAO PUBLICA 
EQUIPAMENTOS PARA RE
TRANSMISSÃO DE SINAIS 
DE i'BLEVISÃO 
CONSTRUÇÃO DO MATADOU-
RO MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO DO GINASIO 
DE ESPORTES. 
IMPLANTAÇÃO DO NINI DIS
TRITO INDUSTRIAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE 

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
LAZER DO TRABALHADOR 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
AGUA E ESGOTO 
AQUISIÇÃO DE VEICULOS E 
MAQUINAS PARA O SETOR DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E 
VIAS URBANAS 
SA6DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SA60E 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE E 

dotar todo o perf1etro urbano de rede energia elétrica e ílu1inaçio 
pública proporcionado 1elhores condições de Yida a co1unidade.-

1elhorar a captação de i1age1 de televisão propiciando 1ais opções a 
co1unidade para sintonia de outros canais,-

oferecer 1elhores condições para o abate de ani1aia destinados 
abasteci1ento da população local. -

ao 

atender incentivar e criar condições para os alunos de lo. e 2o . grau 
be1 co10 a população local a praticar vírias 1odalidades esportiYas.
dotá-lo de toda a infra-estrutura necessária a fi1 de propiciar 1aior 
comodidade e conforto as e1presas que irão ali se instalar.-
dar condições de 1anutenção nos diversos setores urbanos ruas e aveni· 
das praças parques jardins própiros municipais 1atadouro e serviços 
funerais.-
criar novas opções de lazer a co1uaidade local.-

levar a toda população urbana os serviços de abastecimento de água e 
esgoto dado 1elhores condições de vida e saóde póblica.-
equipar a frota municipal co1 o objetivo de proporcionar 1ais agi li -
dade e eficiência no serYiço relativo a 1alha rodo,iária 1unicipal e 
vias urbanas.-

oferecer aelhor assistência 1édica de e1ergência a população carente .· 

dar u1 1elhor atendimento assistência e condições de tratamento aos en
f e nos. -
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08 
8 .1 

8.2 

8. 3 

MATERIAL ODONTOLOGICO 
BEM ESTAR SOCIAL 
CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS 
PARA IDOSOS 
AQUISIÇÃO DE EQUIPANEN -
TOS E MATERIAL PERMANEN
TE VOLTADOS PARA ASSIS -
TENCIA SOCIAL 
AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMEN
TOS E MATERIAL PERMANEN
TE DA CRECHE MUNICIPAL 

dar assistência a1paro e proteção as pessoas da co1unidade na sajde e 
no bea estar.-

desenvolver a assistência social nas classes 1enos favoráveis (pes · 
soas carentes).-

dar assistência 1édica proteção educacional e ali1entar as crianças 
da fai1a etária de O a 6 anos.-
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